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 PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 07/2024

EU EDSON PAULINO DA SILVA, ACESSOR DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DECRETO
MUNICIPAL 070/2022, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS
POR LEI, E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSITIVO NA LEI FEDERAL 14.133 E
DECRETO N. 104/2023,

TORNO PÚBLICO

PARA CONHECIMENTO DE TODOS INTERESSADOS QUE FOI AJUDICADA E
HOMOLOGADA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024, DAS EMPRESAS ABAIXO:

EMPRESA CNPJ R$ VALOR
IGEHAL SEGURANÇA

LTDA. 22.884.201/0001-31 23.000,00

MAUÁ DA SERRA, 24 DE ABRIL DE 2024.

EDSON PAULINO DA SILVA
ACESSOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024  

 

O Municipio de Mauá da Serra torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
07 de junho do ano de 2024, na plataforma BLL COMPRAS, CONCORRÊNCIA, na 
forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 

Quantidade e  

 unidade de medida
Prazo de 
execução  

Sede do 
Município 

Pavimentação em CBUQ 34813,16 m²    360 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ e na plataforma 
https://bll.org.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Mauá da Serra, 25 de abril de 2024. 

 

 

Francisco Junior dos Santos 

Agente de Contratação 
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DECRETO N.º 36/2024 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 937 de 12/12/2023 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classificação: 
 
Código  Descrição                  Fonte Valor - R$. 
04  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04.001  Procuradoria Jurídica 
04.001.02.062.0002.2005   Manutenção da Procuradoria Jurídica   
33    3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS      1000         54.000,00

                                                                                                                                               Total                                                                                                             54.000,00

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.002  Departamento de Patrimônio e frotas    
05.002.26.782.0015.2009 Manutenção do Patrimônio Público 
83       3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS         1000        6.000,00

                       Total       6.000,00 
                                                                                             TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO               60.000,00

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

02    CHEFIA DE GABINETE 
02.002     Departamento de Segurança Pública 
02.002.06.182.0006.2003   Manutenção do Departamento de Segurança Pública   
9 3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1000 60.000,00

                                                                                                                                               Total                  60.000,00

                                                                                                              TOTAL DA REDUÇAO               60.000,00

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 25 de Abril de 

2024. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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